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Frederico Welington Silveira Soares

De: Michelle Roberta Souto
Enviado em: segunda-feira, 22 de junho de 2020 12:04
Para: Gabinete; Procurador Geral de Justica; Superintendencia
Cc: André Luís Fonseca Melo; Frederico Welington Silveira Soares
Assunto: Cessão de servidor/convênio com Município de Bocaíuva-MG

Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça, 
 
Cumprimentando-a, venho através deste informar a seguinte situação e requerer seja por Vossa 
Excelência firmado convênio com o Município de Bocaiúva-MG a fim de acordar a cessão do assessor 
técnico-jurídico André Luís Fonseca de Melo. Explico: 
Atualmente André Melo integra os quadros do MP, laborando como assessor técnico-jurídico para 4a 
Promotoria de Justiça de Porto Seguro, da qual sou titular.  
Ocorre que mencionado servidor logrou passar no concurso público de Procurador do Município/Controle 
Interno de Bocaiúva-MG, local no qual terá garantida estabilidade (no MP seu cargo é de livre exoneração) 
e onde tem posse prevista para o dia 25 de junho de 2020. 
 Contudo, diante do interesse do assessor em continuar laborando na 4a PJ de Porto Seguro, mas com a 
garantia que a estabilidade de um concurso público lhe proporciona, e tendo conhecimento da existência 
de outras cessões similares ao que aqui se busca (a exemplo do que foi deferido na PJ de Guanambi), 
contactamos o Município de Bocaiúva para verificar se havia interesse na cessão do servidor para o 
Ministério Público baiano, tendo a prefeita local concordado com a cessão, desde que fosse às expensas 
do MP baiano. 
Como a remuneração que o Sr. André Melo iria auferir em Minas Gerais é de monta igual ou pouco inferior 
à que percebe neste MPBA, tenho que o pacto pretendido mostra-se possível e atende tanto os interesses 
do Parquet baiano quanto do município mineiro, possibilitando que o Sr. André Melo continue prestando 
o excelente trabalho que muito tem ajudado esta subscritora na sua lida diária com a comarca de Porto 
Seguro, cuja movimentação criminal intensa é de todos conhecida, sem que haja qualquer gasto a 
mais para o MP, que continuará pagando ao servidor a mesma remuneração hoje percebida. 
Esclarecida a situação e reforçando a Vossa Excelência a grande qualidade técnica desse servidor, que 
muito tem contribuído com esta instituição, peço à nobre PGJ o firmamento de Convênio com o Município 
de Bocaiúva-MG, nos termos do acima explicado, garantindo que o Sr. André Melo continue auxiliando 
esta 4 PJ no exercício de suas funções.            
 
Atenciosamente, 
 
Michelle Roberta Souto 
Promotora de Justiça 
4ª PJ de Porto Seguro/BA 
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